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ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2023 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAIUVA E A EMPRESA 

___________________________, TENDO POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA RETROESCAVADEIRA JCB-

3C–14, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.       

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TAIUVA, Estado 

de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Prefeitura Municipal, na Rua 21 Abril, nº 334, inscrito no CNPJ sob nº 45.339.611/0001-

05, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, LEANDRO JOSÉ JESUS BAPTISTA, 

brasileiro, casado, RG nº 3.980.801-4 SSP/SP, CPF/RF nº 051.352.658-72, residente e 

domiciliado na Rua 1º Maio, nº 98, em Taiuva, neste Estado, doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa: _________________________, com sede na 

_____________, nº ______, _______, na cidade de ____________, Estado de _________, CNPJ nº 
_______________, Inscrição Estadual nº ____________, neste ato representada por seu sócio 

proprietário: __________________, Cédula de Identidade (RG) nº _____________, e CPF/MF nº 

_______________, residente e domiciliado na ___________, nº___, ___________, na cidade de 

_____________, ESTADO de ______________, a seguir denominada CONTRATADA, tendo em 

vista o ato adjudicatório do Processo de Licitação nº 65/2023, referente ao Pregão 
Presencial nº 38/2023, que integra este instrumento, independentemente de transcrição, 

têm entre si, plenamente ajustado, o presente contrato administrativo que se regerá pelas 

cláusulas e condições adiante discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e 

outorgam a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui o objeto do 
presente instrumento a prestação de serviços na Retroescavadeira JCB-3C–14, com 

fornecimento de peças, de acordo com a tabela abaixo: 

 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QTDE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 434.001.405 
ALAVANCA DE REVERSÃO - 
CÓDIGO PRODUTO: 70180295 - 

MARCA: __________ 

PEÇA 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

02 434.001.407 
BOBINA 12V -  CÓDIGO 
PRODUTO: 25221054 - MARCA: 

___________ 

PEÇA 2 R$ 0,00 R$ 0,00 

03 434.001.404 
BOTÃO - CÓDIGO PRODUTO: 
70160002 - MARCA: ___________ 

UNID. 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

04 434.001.400 
CHAVE DE IGNIÇÃO - CÓDIGO 
PRODUTO: 70180184 - MARCA: 

__________ 

PEÇA 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

05 434.001.408 
FUSÍVEL 40 AMP. - CÓDIGO 
PRODUTO: 71615900 - MARCA: 

__________ 

UNID. 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

06 434.001.410 
FUSÍVEL 50 AMP. - CÓDIGO 
PRODUTO: 71630081 - MARCA: 

__________ 

UNID. 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

07 434.001.409 
FUSÍVEL 6 AMP. - CÓDIGO 
PRODUTO: 71616400 - MARCA: 

__________ 

UNID. 1 R$ 0,00 R$ 0,00 
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08 434.001.415 
INTERRUPTOR - CÓDIGO 
PRODUTO: 70142600 - MARCA: 

_____________ 

PEÇA 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

09 434.001.414 
INTERRUPTOR - CÓDIGO 
PRODUTO: 70172500 - MARCA: 

_____________ 

PEÇA 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

10 434.001.403 

NIVEL COMBUSTIVEL - CÓDIGO 

PRODUTO: 70450098 - MARCA: 

______________ 

PEÇA 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

11 434.001.411 
PALHETA - CÓDIGO PRODUTO: 
71414900 - MARCA: ___________ 

UNID. 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

12 434.001.413 
SENSOR - CÓDIGO PRODUTO: 
70180327 - MARCA: ________ 

UNID. 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

13 434.001.406 
SENSOR PRESSÃO OLEO - 
CÓDIGO PRODUTO: 70141600 - 

MARCA: ____________ 

UNID. 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

14 009.005.354 
SERVIÇO DE EMBUCHAMENTO 
''COTONETE'' 

SERV. 6 R$ 0,00 R$ 0,00 

15 009.005.353 
SERVIÇO DE EMBUCHAMENTO 
''H'' 

SERV. 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

16 009.005.352 
SERVIÇO DE REVISÃO 
ELÉTRICA 

SERV. 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

17 434.001.412 
SOLENOIDE - CÓDIGO 
PRODUTO: 71630199 - MARCA: 

___________ 

PEÇA 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

18 434.001.401 
TERMOMETRO - CÓDIGO 
PRODUTO: 70450099 - MARCA: 

______________ 

UNID. 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

19 434.001.402 
TRATOMETRO DIGITAL - 
CÓDIGO PRODUTO: 70450227 - 

MARCA: ______________ 

UNID. 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

 VALOR GLOBAL  R$ 0,00 

 

§1º - Os serviços realizados na Retroescavadeira JCB-3C–14, 

objeto deste contrato inclui desmontagem, montagem, peças e demais serviços necessários 

ao perfeito funcionamento do veículo. 

§2º - A CONTRATADA deverá retirar a Retroescavadeira JCB-

3C–14, na empresa LINCETRACTOR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI, localizada na Rua Sergipe, 4075 - Conj. Polo Comercial e Industrial Prof. Giordano 

Mestrinelli, Catanduva - SP, 15803-160, onde a mesma se encontra parada desde a última 

manutenção.  

 

§3º - Os serviços deverão ser prestados com qualidade, 
devendo a empresa CONTRATADA cumprir integralmente todas as normas técnicas 

vigentes. 

§4º - As peças deverão ser novas e originais ou de primeira 

linha de qualidade, não podendo em hipótese alguma ser peças usadas ou recondicionadas. 

§5º - A empresa CONTRATADA deverá arcar com todas as 

despesas de transporte para retirar a máquina e levá-la até o endereço em que os serviços 

serão prestados, bem como, desmontagem e montagem dos componentes da máquina, sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE.   
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 §6º - Prazo de garantia dos serviços deverá ser de, no mínimo 

12 (doze) meses, contados da data do recebimento da Retroescavadeira JCB-3C–14. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS PARTES INTEGRANTES DO 

CONTRATO - Além da vinculação ao edital e seus anexos, vinculam-se a este contrato todos 

os documentos e a proposta, que integram o Processo de Licitação nº 65/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - A 

CONTRATADA deverá iniciar a prestação de serviços após o recebimento da ordem de 

execução de serviços e concluí-los em até 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO – O 

Gestor do contrato será o mecânico municipal, o Senhor Francisco Carlos Borconaro, o qual 

irá acompanhar a execução e a fiscalização, prestando subsídios necessários para execução 
dos serviços, em conformidade com suas competências e demais disposições legais 

necessárias ao bom andamento dos serviços. 

Parágrafo único – O Gestor do contrato atestará a aprovação 

dos serviços apresentados, emitindo recebimento e solicitando eventuais correções, após as 

eventuais correções, caso necessário, será emitido o recebimento dos serviços.  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS – Os valores unitários são 

aqueles demonstrados pela tabela constante da Cláusula Primeira deste contrato. 

Parágrafo único - O Valor Global deste contrato é de R$ 0,00 

(xxxxxxxxxxxxxxxx). 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO - O pagamento do 

preço ajustado será efetuado, por deposito bancário na conta da CONTRATADA, em até 30 

(trinta) dias, contados da data de entrega do relatório de execução dos serviços, que será 

apresentado com a respectiva nota fiscal eletrônica/fatura e aprovação do gestor do 

contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO - O 
prazo de duração deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

§1º - O prazo para conclusão dos serviços objeto deste ajuste 

será de até 60 (sessenta) dias, contados da expedição da respectiva Ordem de Serviços 

emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Taiuva. 

§2º - Tanto o prazo do contrato quanto o prazo para conclusão 

dos serviços, somente serão prorrogados através de Termo Aditivo, mediante justificação a 

juízo motivado da administração CONTRATANTE, nos termos do §1º, do artigo 57, da Lei 

Federal nº 8.666/93.  

§3º - Este contrato poderá encerrar-se antecipadamente uma 

vez cumpridas, por ambas as partes, todas as obrigações aqui pactuadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - 

As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento geral do município, identificadas através da seguinte 

classificação orçamentária:  
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Ficha 288 
02 – Executivo 

02.10.00 – Departamento de Obras e Serviços 

26.782.0015.2015 – Manutenção das Estradas Vicinais 

3.3.90.30 – Material de Consumo  

 
Ficha 291 

02 – Executivo 

02.10.00 – Departamento de Obras e Serviços 

26.782.0015.2015 – Manutenção das Estradas Vicinais 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - 

Para a execução dos serviços, o CONTRATANTE obriga-se a: 

I. Exercer a mais ampla fiscalização e supervisão dos 

trabalhos referentes ao objeto licitado, sem prejuízo da responsabilidade da empresa 

CONTRATADA, designando para o mecânico da Prefeitura, aos quais caberá acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências e 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

II. A fiscalização municipal terá acesso a todas as etapas e 

dependências referentes às operações de execução do objeto licitado, cabendo-lhe, ainda 
agir e decidir soberanamente perante a CONTRATADA, acerca do objeto licitado, inclusive, 

rejeitando os trabalhos que estiverem em desacordo com edital, proposta; 

III. A fiscalização dos serviços pela Administração não exonera 

nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais e da legislação vigente, cabendo-lhe reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados; 

IV. Expedir a Ordem de Execução de Serviços, após a 
assinatura do presente contrato, para efeito de determinação da data de início da execução 

dos serviços; 

V. Efetuar o pagamento, devido à empresa CONTRATADA, de 

acordo com a Cláusula Quarta; 

VI. Facilitar, por todos os meios, o cumprimento das 

obrigações da empresa CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações, promovendo o 

bom entendimento entre os servidores públicos e os seus empregados, assim como 

cumprindo todas as obrigações estabelecidas neste contrato; 

VII. Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à 

natureza dos serviços contratados; 

VIII. Cobrar da CONTRATADA que se apliquem as medidas 

preventivas e corretivas determinadas nos regulamentos disciplinares de segurança do 

trabalho. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- À CONTRATADA, além das obrigações constantes do edital e proposta e nas demais 

cláusulas deste instrumento contratual, bem como aquelas definidas na Lei Federal nº 

8.666/93, com suas alterações posteriores, cabe: 

I. Responsabilizar-se integralmente, pelos serviços 

contratados, nos termos das cláusulas deste contrato e a legislação vigente; 

II. Designar prepostos para atendimento de possíveis 

ocorrências e fiscalização durante a execução deste contrato; 

III. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização realizada pelo mecânico, 

em seu acompanhamento; 

IV. Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de licitação, indicadas no preâmbulo deste instrumento 

contratual (art. 55, XIII, da Lei Federal nº 8.666/93); 

V. Realizar integralmente os serviços, com rigorosa 

observância das diretrizes, do edital, proposta e demais elementos técnicos fornecidos pelo 

CONTRATANTE, bem como refazer ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

serviços executados com erros, defeitos ou imperfeições técnicas, quer sejam decorrentes da 

sua execução como das peças empregadas; 

VI. Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitados, 

todas as informações e dados técnicos necessários, bem como atender prontamente às 

reclamações sobre seus serviços; 

VII. A CONTRATADA deverá oferecer garantia das peças e da 
mão de obra por prazo não inferior a 12 (doze) meses, contados da data do recebimento 

definitivo do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO OU 

SUBEMPREITADA – Fica vedado à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do 

objeto deste contrato, bem como a cessão ou transferência dos seus direitos e obrigações, 

total ou parcial, sujeitando-se, no caso de desatendimento desta proibição, às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratada, 
os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no objeto do contrato, a critério 

exclusivo do CONTRATANTE, observado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial e atualizado do contrato. 

§1º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os 

limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, sendo que eventual alteração será obrigatoriamente formalizada 

por meio de Termo Aditivo, com a publicação do respectivo resumo na imprensa oficial. 

§2º - Considerando que poderão surgir supressões ou 

acréscimos no decorrer da execução dos serviços não levantado em face da impossibilidade 

técnica, antes da contratação, a CONTRATADA se obriga: 
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I. No caso de acréscimos - Aos termos do §2º, do artigo 65 da 

Lei 8.666/93; 

II. No caso de supressões – Á concordância da supressão 

necessária nos termos do inc. II, do §2º, do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO SUPORTE LEGAL - 

Este Processo Licitatório é regulado pelos seguintes dispositivos legais: 

I. Lei Federal nº 8.666/93; 

II. Lei Federal nº 9.648/98; 

III. Lei Orgânica do Município; 

IV. Orçamento Vigente; 

V. Pregão Presencial nº 38/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS DO 

CONTRATO - Para os casos omissos serão resolvidos pela Lei nº 8.666/93, sendo que em 

caso de lacuna o contrato poderá ser adequado, amparando-se pela legislação, reguladas 

pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA INEXECUÇÃO E DA 

RESCISÃO DO CONTRATO - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

§1º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§2º - A rescisão do contrato poderá ser: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

III. Judicial, nos termos da legislação. 

§3º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

§4º - Constituem motivos para rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração: 

I. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

serviços ou prazos; 
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II. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações, serviços e prazos; 

III. Lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 

comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

IV. Atraso injustificado na prestação dos serviços; 

V. Paralisação do serviço sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

VI. Cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste contrato; 

VII. Desatendimento das determinações regulares da 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução; 

VIII. Decretação de falência ou a instauração de insolvência 

civil; 

IX. Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

X. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

XI. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa 

a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o contrato; 

XII. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

regularmente comprovada, impeditiva de execução do contrato. 

§5º - O CONTRATANTE deverá ressarcir dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido a CONTRATADA e ainda promover os 

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e os pagamentos do 

custo da desmobilização, quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, 

nos seguintes casos: 

I. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa 

a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o contrato; 

II. A supressão do objeto, por parte da Administração, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 

65 da lei 8.666/93; 
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III. Atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido 

pela Administração decorrente de serviço ou parcela deste já recebido ou executado, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES - Ficará 

impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do Município de 

Taiuva/SP, pelo prazo de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que: 

I. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

II. Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

III. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 

contratação; 

IV. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

V. Atrasar na entrega do objeto contratado. 

Parágrafo único - Demais sanções administrativas são aquelas 

previstas pelos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA MULTA - Ressalvados os 

casos de força maior ou caso fortuito devidamente comprovados, as inadimplências 

incorrerão aos contraentes deste contrato: 

I. Multa à razão de 5% (cinco por cento) do valor da 

inadimplência; 

II. Juros à razão de 1% (um por cento) do valor da 

inadimplência, ao mês; 

III. Correção monetária pela Tabela Prática Judicial. 

Parágrafo único - Havendo rescisão contratual o valor da 

multa será de 10% (dez por cento) do valor global remanescente do contrato, a quem deu 

causa, excetuando-se dos casos fortuitos ou de força maior.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta adjudicada em certame de licitação, desde que de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO - Fica eleito o Foro de 

Jaboticabal, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste contrato, 

com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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................................ 

 

Por estarem assim justas e acertadas, as partes firmam o 

presente instrumento na presença de duas testemunhas que também assinam, para que 

surta os legais e jurídicos efeitos. 

 

Taiuva, __ de ____________ de 2023. 

 

 

________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE TAIÚVA - CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

________________________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXX - REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

TESTEMUNHAS 
 

 

 

____________________________                                                 ________________________ 

Nome :                                Nome :                                                 
RG nº                                  RG nº  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAIUVA 
 

CONTRATADA:  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2023 

 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços na 

Retroescavadeira JCB-3C–14, com fornecimento de peças. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)     Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pelo contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e)     É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Taiuva, __ de ___________ de 2023. 

 

 



Processo nº 65/2023 -  Pregão Presencial nº 38/2023 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Leandro José Jesus Baptista 

Cargo: Prefeito do Município de Taiuva  

CPF: 051.352.658-72  

 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Leandro José Jesus Baptista 

Cargo: Prefeito do Município de Taiuva  

CPF: 051.352.658-72  
 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Leandro José Jesus Baptista 

Cargo: Prefeito do Município de Taiuva  
CPF: 051.352.658-72  

 

Assinatura: ______________________________________________________________________________ 

 

 
Pela CONTRATADA: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:                                         

 
Assinatura: _____________________________________________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 

Nome: Leandro José Jesus Baptista 
Cargo: Prefeito do Município de Taiuva 

CPF: 051.352.658-72                                     

 

Assinatura: _____________________________________________________________________________ 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Processo nº 65/2023 -  Pregão Presencial nº 38/2023 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAIUVA 
 

CNPJ Nº: 45.339.611/0001-05 

 

CONTRATADA:  

 

CNPJ Nº:  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2023 

 

DATA DA ASSINATURA: __/__/2023 

 

VIGÊNCIA: __/__/2024 
 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços na 

Retroescavadeira JCB-3C–14, com fornecimento de peças, conforme especificações e 
quantidades constantes no Anexo I. 

 

 

 

 

VALOR R$ ________________   (_____________). 
 

 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

                                                                         

 

 

         Taiuva, __ de ________ de 2023. 
 

 

 

 

Nome e cargo: Leandro José Jesus Baptista – Prefeito do Município de Taiuva 
E-mail institucional: gabinete@taiuva.sp.gov.br 

E-mail pessoal: leandrojjbaptista@gmail.com  

 

Assinatura:____________________________________________________________________________ 

 

mailto:gabinete@taiuva.sp.gov.br
mailto:leandrojjbaptista@gmail.com

